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LEI Nº 903 DE 24 DE ABRIL DE 2024.

“Altera dispositivo da Lei Municipal nº 887, de 16
de agosto de 2023 e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art.  1º- O art.  4º,  da lei  Municipal  nº  887,  de 16 de agosto de 2023
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º- O Conselho Municipal de Educação será composto por 21 (vinte
e um) membros titulares representantes da sociedade civil e do Poder
Público, eleitos e indicados pelas suas respectivas entidades e
nomeados, por ato do Prefeito Municipal.

§  1º  Os  membros  do  Conselho  serão  distribuídos  da  seguinte
forma:

 I - Câmara da Educação Básica:

a)  Um  titular  e  um  suplente  Conselheiros  representantes  da

Secretaria  Municipal  de  Educação,  por  indicação  do  Titular  da

Secretaria Municipal de Educação: 

b) Um titular e um suplente Conselheiros representantes dos pais

e/ou  responsáveis  de  alunos  regularmente  matriculados  e  com

frequência nas Redes Regular  de Ensino,  integrantes do Sistema

Municipal de Ensino escolhidos entre seus pares;

c)  Um  titular  e  um  suplente,  Conselheiros  representantes  da

entidade representativa do Magistério Público Municipal;

d)  Um  titular  e  um  suplente  Conselheiros  representantes  da

Educação do campo;  

e)  Um  titular  e  um  suplente,  Conselheiros  representantes  dos

Coordenadores Pedagógicos da Rede Pública Municipal de Ensino,
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indicados  pela  entidade  representante  do  Magistério  Público

Municipal;

f)  Um  titular  e  um  suplente,  Conselheiros  representantes  dos

Gestores Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino indicados

pela entidade representativa do Magistério Público Municipal;

g)  Um  titular  e  um  suplente,  Conselheiros  representantes  dos

Professores  do  Quadro  Efetivo  da  Rede  Municipal  de  Ensino

indicados  pela  entidade  representativa  do  Magistério  Público

Municipal;

h) Um titular e um suplente representante do Conselho Municipal

da Criança e do Adolescente;

i)  Um  titular  e  um  suplente  da  Categoria  Funcional  de  Apoio

Técnico Administrativo e Infraestrutura Escolar   ou da Categoria

Funcional de Apoio Administrativo Escolar.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrario, em especial a Lei nº 895, de 09 de novembro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Bahia, 24 de abril de 2024.

GIVALDO MUNIZ
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

LEI Nº904 DE 24 DE ABRIL DE 2024.

“Altera  dispositivos  da  Complementar  nº
795/2015, que dispõe sobre a política municipal
de meio ambiente e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCOBAÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º- A Lei Complementar nº 795/2015, que dispõe sobre a política
municipal de meio ambiente passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º ...

II – Definir e hierarquizar áreas prioritárias de ação governamental
relativa  à  qualidade  e  ao  equilíbrio  ecológico,  atendendo  ao
interesse público.

Art. 12º ...

III  -  avaliar e deliberar acerca de matérias diversas submetidas à
sua apreciação, inclusive deliberar sobre a concessão de licenças
ambientas que trata o Art. 173º, VII, desta Lei Complementar;

Art. 20º ...

XVII – Monitoramento Ambiental,

XVIII – Zoneamento Ambiental;

Art. 186 ...

§ 4º O não atendimento aos critérios estabelecidos nos incisos I, II,
III e IV do Parágrafo 3º deste artigo, resultarão na definição do prazo
de  validade  de  01  (um)  ano  para  a  licença  a  ser  emitida  na
renovação requerida.

Art. 208 ...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA

ESTADO DA BAHIA

Parágrafo único.  O não atendimento das determinações e prazos
estabelecidos nas advertências acarretarão na imposição de outras
sanções pelo órgão ambiental competente.

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Bahia, 24 de abril de 2024.

GIVALDO MUNIZ
PREFEITO 
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LEI Nº905 DE 24 DE ABRIL DE 2024.

Institui no Município de Alcobaça áreas de
interesse  socioeconômico  e  autoriza  o
Poder Executivo a criar dispositivos legais
necessários  para  a  sua  regulamentação  e
implantação.

Art.1º – Fica criada a área de interesse econômico e social para a implantação do
complexo ferroviário no Município de Alcobaça,  conforme Projeto Executivo a ser apresentado
pela Empresa Autorizatária, responsável pela construção da Ferrovia Bahia e Minas nos limites
deste Município.

Parágrafo único – A área de que trata o caput abrangerá o trajeto de percurso e de
domínio da ferrovia e seus respectivos armazéns, estações e áreas de manobra.

Art.  2º  - Fica  o  Poder  Executivo  autorizado,  de  acordo  com  a  Lei  Orgânica  do
Município,  a  proceder,  se  necessário,  a  doação  de  bens  públicos  para  a  construção  neste
Município da Ferrovia Bahia e Minas, sua área de domínio para o leito de percurso e respectivos
armazéns, estações e áreas de manobras.

Art.  3º  - Fica  o  Poder  Executivo  autorizado,  de  acordo  com  a  Lei  Orgânica  do
Município, a proceder as necessárias desapropriações, com ônus para as empresas autorizatárias
ou concessionárias, no âmbito do Município de Alcobaça, para a criação do complexo ferroviário,
sua área de domínio para o leito de seu percurso e respectivos armazéns, estações e áreas de
manobras da Ferrovia Bahia e Minas.

Parágrafo único: A criação de uma zona ferroviária envolvendo armazéns, estações,
e área de domínio por esta Lei não eximem o Poder Público e/ou particulares de promoverem o
devido licenciamento ambiental perante o órgão competente, consoante a Lei Complementar nº
140/2011.

Art.  4º -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  de  acordo  com  a  Lei  Orgânica  do
Município  e  o  Código  Tributário  Municial  a  conceder  isenção  dos  tributos,  impostos  e  taxas
municipais às empresas que se instalarem no Município e que tiverem atividades relacionadas ao
complexo ferroviário da Ferrovia Bahia e Minas.

Parágrafo único: Os prazos de concessão e alíquotas dos benefícios previstos no
Caput, bem como o enquadramento das empresas serão regulamentados via decreto do Poder
Executivo.

Art. 5º -Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcobaça, Bahia, 24 de abril de 2024.

GIVALDO MUNIZ
   PREFEITO 
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